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• órgão de assessoramento imediato à Presidência 
da República, que integra o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan). 

• composto por 2/3 de representantes da sociedade 
civil e 1/3 de representantes governamentais, com 
caráter consultivo

• um espaço institucional para o controle social e 
participação da sociedade na formulação, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas de 
segurança alimentar e nutricional, para promover 
o Direito Humano à Alimentação Adequada.



• O Idec - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - é uma
associação de consumidores fundada em 1987.
• É uma ONG sem fins lucrativos.
• Independente de empresas, governos ou partidos políticos.
• Seus recursos financeiros para o desenvolvimento de suas
atividades têm sua principal origem nas contribuições de seus
associados.

“Promover a educação, a conscientização, a defesa dos 
direitos do consumidor e a ética nas relações de 

consumo, com total independência política e 
econômica.”



+ de 40
Organizações

+ 100 Membros





Exposição 
de Motivos 

n. 1/2018

• 7. Recomendar a aprovação de 
Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico (Cide) de 
pelo menos 50% sobre o preço 
final de varejo das bebidas 
adoçadas, a ser recolhida 
mensalmente pelos distribuidores 
com a finalidade de assegurar 
recursos para prevenir e combater 
a obesidade e outras DCNTs, além 
de destinar percentual a ser 
aplicado na Atenção Básica à 
Saúde por meio do Fundo 
Nacional da Saúde, no Ministério 
da Saúde;



Exposição de Motivos n.1/2018
• 8. Recomendar ao Ministério da Fazenda que acolha 

as recomendações da Organização Mundial da Saúde 
(OMS) de aumentar o preço final dos refrigerantes e 
outras bebidas açucaradas em, no mínimo, 20% com o 
objetivo de promover a saúde, educar para o consumo, 
reduzir a ingestão dessas bebidas e prevenir doenças e 
que utilize os recursos obtidos com o aumento de 
impostos para financiar políticas de enfrentamento à 
obesidade infantil;

• 9. Que o Governo Federal se posicione a favor dos 
Projetos de Lei em discussão no Congresso Nacional 
que priorizam os interesses de saúde pública, incluindo 
o PLS 430/2016 e o PL 8541/2017





O BRASILEIRO CONSOME AÇÚCAR 
DEMAIS... NO CAFEZINHO??







NÃO EXISTEM ALIMENTOS BONS 
OU RUINS???



Associação entre o 
consumo de bebidas 

açucaradas com o 
aumento da obesidade 
e doenças relacionadas 

está comprovada 
cientificamente 

Prof. Frank Hu, departamento de 
Nutrição e Epidemiologia da Escola 

de Saúde Pública de Harvard

Não há mais dúvida…



AS BEBIDAS AÇUCARADAS NÃO 
CONTRIBUEM COM O AUMENTO DA 
OBESIDADE E DIABETES NO BRASIL??



Consumo de bebidas açucaradas 
no Brasil é preocupante!

Fonte: LOUZADA, Maria Laura da Costa et al. Revista de saúde publica, v. 49, p. 00-00 (eletrônico), 2015.

4% a 6% 
das 

calorias 1,4% 1,7%



PRECISAMOS APENAS DE MAIS 
EDUCAÇÃO E MEDIDAS VOLUNTÁRIAS 
PARA RESOLVER O PROBLEMA?



Autorregulação é insuficiente
• É obrigação do Estado a adoção de todas as medidas 

possíveis para, por um lado, evitar que terceiros, sejam 
eles empresas ou indivíduos, privem as pessoas de seu 
direito à saúde e à alimentação e, por outro, permitir o 
livre e efetivo exercício deste direito. 

• Evidências mostram que medidas de autorregulação para 
publicidade, composição de produtos e restrição de 
comercialização de alimentos não saudáveis em 
ambientes públicos, como escolas, não geram efeitos na 
intensidade e velocidade necessárias para controlar 
problemas de saúde atuais e futuros (Henriques e Vivarta, 
2018).





SE ALIMENTAR DE FORMA SAUDÁVEL 
CUSTA CARO NO BRASIL?



O aumento do custo de uma alimentação 
saudável no Brasil – 1995 a 2030 

Fonte: Maia et al. The rising cost of a healthy diet in Brasil: 1995 to 2030. In press



Obesidade é um problema 
multifatorial e complexo

OPAS e OMS recomendam um conjunto de medidas para que as opções mais 

saudáveis sejam encorajadas e mais acessíveis para a população: 

1. informação fácil e compreensível nos rótulos de alimentos; 

2. restrição da exposição a publicidade de alimentos, principalmente para crianças;

3. proteção do ambiente escolar – restrição da oferta de produtos ultraprocessados;

4. aumento do preço dos alimentos não saudáveis:

OMS recomenda um aumento de pelo menos 20% no preço de bebidas açucaradas para 
desencorajar o consumo desses produtos!
Brasil já assumiu compromissos e aprovou políticas nacionais que apoiam essas medidas!



Fonte: Rtveladze et al. Health and economic burden of obesity in Brazil. 2013.







PL 8.541/2017

Aumenta a alíquota do Imposto sobre Produtos 
Industrializados e cria a contribuição de intervenção no 
domínio econômico sobre a comercialização de bebidas 

não alcoólicas adicionadas de açúcar.

Sem dúvida, medidas dessa natureza poderão contribuir para a 
reversão do quadro de obesidade e diabetes no Brasil.

As demais ações da agenda regulatória também precisam 
avançar em conjunto para um enfrentamento efetivo dessa crise 

de saúde pública, que cada vez mais vai onerar os cofres 
públicos.



Obrigada!


